
PORTARIA Nº 4841

O Presidente da Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais -

EPAMIG, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21, incisos II e VIII do Estatuto

da Empresa,

RESOLVE:
1. Constituir Comissão Especial, composta pelos empregados abaixo

relacionados, para, sob a coordenação do primeiro, elaborar e executar o programa de

trabalho objetivando a realização do I SIMPOL – Seminário Mineiro de Olivicultura,

previsto para maio de 2010, sob a responsabilidade da Unidade Regional EPAMIG Sul de

Minas – U.R. EPAMIG SM:
NILTON CAETANO DE OLIVEIRA
ALESSANDRO VICENTE GONÇALVES
ANGELO ALBÉRICO ALVARENGA
EMERSON DIAS GONÇALVES
ENILSON ABRAHÃO
ESTER ALICE FERREIRA
FABÍOLA VILLA
GLADYSTON RODRIGUES CARVALHO
JOÃO VIEIRA NETO
LUIZ FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
MAIRON MARTINS MESQUITA
ROSALINA MARANGON LIMA MEDEIROS
VANDA MARIA DE OLIVEIRA CORNÉLIO

2. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, após a finalização desse evento,

para apresentação do relatório conclusivo à Diretoria Executiva - DREX.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor a

partir desta data.

Belo Horizonte, 05 de fevereiro de 2010.

ORIGINAL ASSINADO
BALDONEDO ARTHUR NAPOLEÃO

Presidente


